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9.4.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, se solicitado pelos responsáveis, fixando-se o vencimento da primeira em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias,
devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais devidos, na forma prevista na
legislação em vigor, sem prejuízo ao vencimento antecipado do saldo devedor em caso de não
comprovação do recolhimento de qualquer parcela, conforme prevê o art. 217, § 2º, do
Regimento Interno deste Tribunal;

9.4.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;
9.5. dar ciência desta deliberação ao responsável e ao Procurador-Chefe da

Procuradoria da República no Estado da Paraíba, para as providências que entender cabíveis.
10. Ata n° 9/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 2/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2351-09/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo Carreiro, as

Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Aroldo Cedraz.
ENCERRAMENTO
Às 16 horas e 30 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta

ata, a ser aprovada pela Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária das Câmaras

Aprovada em 3 de abril de 2019.

AROLDO CEDRAZ
na Presidência

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO

D EC I S Õ ES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)
J U LG A M E N T O S
ACÓ R DÃO S

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.306 (1251)
ORIGEM :ADI - 99820 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. :DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R :MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) :CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou
procedente a ação direta, contra o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, que a
julgava prejudicada. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausentes, neste
julgamento, a Senhora Ministra Ellen Gracie e os Senhores Ministros Ayres Britto e
Joaquim Barbosa. Plenário, 17.03.2011.

EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Resoluções da Câmara
Legislativa do Distrito Federal que dispõem sobre o reajuste da remuneração de seus
servidores. reserva de lei.

I. Preliminar. Revogação de atos normativos impugnados após a propositura
da ação direta. Fraude processual. Continuidade do Julgamento. Superveniência de Lei
Distrital que convalidaria as resoluções atacadas. Sucessivas leis distritais que tentaram
revogar os atos normativos impugnados. Posterior edição da Lei Distrital n° 4.342, de
22 de junho de 2009, a qual instituiu novo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração
dos servidores e revogou tacitamente as Resoluções 197/03, 201/03, 202/03 e 204/03,
por ter regulado inteiramente a matéria por elas tratadas, e expressamente as
Resoluções n°s 202/03 e 204/03. Fatos que não caracterizaram o prejuízo da ação.
Quadro fático que sugere a intenção de burlar a jurisdição constitucional da Corte.
Configurada a fraude processual com a revogação dos atos normativos impugnados na
ação direta, o curso procedimental e o julgamento final da ação não ficam
prejudicados. Precedente: ADI n° 3.232/TO, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 3.10.2008.

II. Remuneração dos servidores públicos. Princípio da reserva de lei. A
Emenda Constitucional 19/98, com a alteração feita no art. 37, X, da Constituição,
instituiu a reserva legal para a fixação da remuneração dos servidores públicos. Exige-
se, portanto, lei formal e específica. A Casa Legislativa fica apenas com a iniciativa de
lei. Precedentes: ADI-MC 3.369/DF, Relator Min. Carlos Velloso, DJ 02.02.05; ADI-MC
2.075, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.06.2003. As resoluções da Câmara Distrital não
constituem lei em sentido formal, de modo que vão de encontro ao disposto no texto
constitucional, padecendo, pois, de patente inconstitucionalidade, por violação aos
artigos 37, X; 51, IV; e 52, XIII, da Constituição Federal.

III. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.306 (1252)
ORIGEM :ADI - 99820 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. :DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R :MIN. GILMAR MENDES
E M BT E . ( S ) :CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
E M B D O. ( A / S ) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,
nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 1.3.2019 a 11.3.2019.

Embargos de declaração em Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade total, com efeitos ex tunc, dos
atos normativos impugnados. 3. Resoluções da Câmara Legislativa do Distrito Federal
que dispõem sobre reajuste de remuneração de seus servidores. 4. Princípio da reserva
de lei. Jurisprudência pacífica do STF. 5. Alegada necessidade de concessão de efeitos
ex nunc ao acórdão. Inconveniência. Desnecessidade. 6. Liminar concedida em
23.6.2006 com efeitos ex tunc. 7. Modulação de efeitos que cassaria os efeitos da
decisão liminar. 8. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. Acórdão que, ao
confirmar a liminar, decidiu pela eficácia retroativa da decisão. 9. Embargos de
declaração rejeitados.

Secretaria Judiciária

PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS
Secretária

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 532, DE 28 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a inclusão do § 3º ao art. 15 da
Resolução n CJF-RES-2014/00305, de 7 de outubro
de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o decidido no Processo n. 0000163-84.2019.4.90.8000, na sessão
realizada em 25 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Incluir o § 3º ao art. 15 da Resolução n CJF-RES-2014/00305, de 7 de
outubro de 2014, com a seguinte redação:

"§ 3º Em caso de acordo com Institutos Federais de Ensino Superior - IFES ou
Instituições Científicas e Tecnológicas - ICT federais, estaduais, municipais e distritais, para
a prestação de serviços técnicos periciais, o pagamento da contraprestação devida poderá
ser feito diretamente às fundações de apoio reguladas pela Lei n. 8.958/1994."

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
RESOLUÇÃO Nº 56, DE 22 DE MARÇO DE 2019

Altera a Resolução do CFT nº 34 de 25 de outubro de
2018 e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das
competências que lhe confere a Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, bem como o
Regimento Interno e dando cumprimento à deliberação do Plenário em sua 6ª Reunião
Plenária Ordinária, realizada de 20 a 22 de março de 2019 na cidade de São Paulo, SP,
resolve:

Art. 1°. A Resolução do CFT nº 34, de 25 de outubro de 2018, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

Art. 3º. Parágrafo Único - (Revogado)
Art. 4º. Mediante a manifestação formal dirigida ao CFT, da Diretoria executiva

do conselho regional de técnicos industriais, informando a data de início de execução pelo
CFT dos serviços avocados nesta resolução, serão transferidos ao respectivo conselho a
responsabilidade de execução destes serviços bem como as respectivas receitas possam a
ser arrecadados em seu favor;

Parágrafo Único - A devolução das competências e gestão dos serviços se dará
por meio de Decisão formal da Diretoria Executiva do Conselho Federal dos Técnicos
Industriais - CFT, dirigida ao respectivo Regional.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 57, DE 22 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre o Termo de Responsabilidade Técnica
Múltiplo Mensal

O CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 8º da Lei nº 13.639/2018, de 26 de março de 2018,

Considerando os artigos 16, 17, 18 e 19 da Lei nº 13.639, de 26 de março de
2018, que institui a Termo de Responsabilidade Técnica na execução de obras e na
prestação de serviços de técnicos industriais;

Considerando o inciso II do artigo 8º da Resolução nº 55/2019 do CFT,
resolve:

Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro do Termo de
Responsabilidade Técnica - TRT Múltiplo Mensal.

Art. 2º É facultado ao profissional que execute obras ou preste serviço de
rotina, anotar a responsabilidade técnica pelas atividades desenvolvidas por meio de TRT
múltiplo, até o limite de 50 (cinquenta) atividades, caso não deseje registrar diversos TRTs
específicos.

Art. 3º Poderá ser objeto de TRT múltiplo, contrato cuja prestação do serviço
seja caracterizada como periódica.

Art. 4º As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que
poderão ser registradas via TRT múltiplo serão objeto de relação unificada.

Parágrafo 1º. Poderá ser registrado em TRT múltiplo, as atividades técnicas de
rotina cujo valor de contrato seja até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo 2º. O valor total dos serviços será limitado até R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por TRT múltiplo.

Art. 5º O TRT múltiplo deve relacionar as atividades referentes às obras e aos
serviços de rotina contratados ou desenvolvidos no mês calendário.

Art. 6º O TRT múltiplo deve ser registrado até o décimo dia útil do mês
subsequente à execução da obra ou prestação do serviço de rotina, no CRT em cuja
circunscrição for exercida a atividade.

Art. 7º É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data
anterior ou iniciada posteriormente ao período do mês de referência a que corresponde ao
TRT múltiplo.

Art. 8º Compete ao profissional cadastrar o TRT múltiplo no sistema eletrônico
e à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no CRT da
circunscrição onde for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver
atividades em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 58, DE 22 DE MARÇO DE 2019

Define as prerrogativas e atribuições dos Técnicos
Industriais com habilitações em Edificações, e dá
outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das
competências que lhe confere a Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, bem como o
Regimento Interno e dando cumprimento à deliberação do Plenário em sua 6ª Reunião
Plenária Ordinária, realizada de 20 a 22 de março de 2019 na cidade de São Paulo - SP.

Considerando as funções orientadora e disciplinadora previstas no artigo 3º da
Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018 para o Conselho Federal dos Técnicos Industriais,
assim como a competência para detalhar as áreas de atuação privativas dos Técnicos
Industriais, estabelecida no art. 31 da Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, observados
os limites legais e regulamentares e as áreas de atuação compartilhadas com outras
profissões regulamentadas;
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